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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE FAZENDA
DECRETO DE 11 DE SETEMBRO DE 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e V, do art. 102, da Constituição
Estadual, e tendo em vista o que consta no Ofício nº 36.101-701/
2012, de 30 de agosto de 2012, do Procurador Geral Adjunto do
Estado, para Assuntos Administrativos, da Procuradoria Geral do
Estado,

R E S O L V E  reintegrar, sub judice, por força de decisão judicial
e condicionada a permanência da aludida decisão, proferida nos
autos do Processo Nº 0000046-48.2012.8.18.0080, do Juiz de Direito
da Comarca de Anísio de Abreu, o servidor DERCÍLIO RIBEIRO
SOARES no cargo de Auxiliar de Serviço, do quadro de pessoal da
Secretaria da Fazenda.

SECRETARIA  DO TURISMO
DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R
E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARYLLIA REIS LOPES , do Cargo em Comissão, de Gerente do
PRODETUR, símbolo DAS-3, da Secretaria do Turismo, com efeitos
a partir de 27 de Agosto de 2012.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI
DECRETO DE 12 DE SETEMBRO DE 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 08616/12- FUESPI/
UESPI, de 04 de setembro de 2012, e no Ofício nº 21.000-2081/2012/
GAB-SEAD, de 11 de setembro de 2012, AP.010.1.004615/12-38,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,
LIANA SIQUEIRA DO NASCIMENTO MARREIRO , Matrícula nº
269545-6, do cargo efetivo de Agente Técnico de Serviços – Técnico
de Apoio Administrativo, do quadro de pessoal da Universidade
Estadual do Piauí – UESPI, com efeitos a partir de 04 de setembro
de 2012.

SECRETARIA DAS CIDADES
DECRETOS DE 03 DE SETEMBRO DE 2012

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R
E S O L V E


